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 LEI 10.101/00. PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA.
 A lei 10.101/00 determina ampla capacidade negocial quando das tratativas acerca das regras que nortearão a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, mas também exige critérios claros e objetivos quando da negociação firmada.
 Valores pagos a título de Plano de Participação nos lucros ou resultados em desacordo com o art. 28 § 9º da lei 8.212/91 c/c lei 10.101/00 sujeitam-se às contribuições devidas à seguridade social. 
 MANUTENÇÃO DE UNIFORME. BASE DE CÁLCULO.INAPLICABILIDADE.
 As verbas pagas a título de manutenção de uniforme não devem ser consideradas como salário de contribuição, conforme art. 28, § 9º,�r� da lei 8212/91.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para  desconsiderar a verba paga a título de manutenção de uniformes como salário de contribuição.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Eduardo de Oliveira. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos de plano de participação nos lucros sem a observância das exigências legais, verbas pagas a título de manutenção de uniformes de trabalho e diferença de alíquota declarada e efetivamente incidente sobre a atividade preponderante da empresa. Vejamos excerto do relatório da r. decisão:
1.1. AI DEBCAD nº 51.044.887-9, consolidado em 03.09.2013, referente à exigência de R$ 12.241,25, em Contribuições Previdenciárias da Empresa e em Contribuição para Financiamento dos Benefícios Concedidos em Razão do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente de Riscos Ambientais do Trabalho (GILRAT), incidentes sobre remunerações indiretas pagas pela contribuinte, em desacordo com a lei, a seus segurados empregados, a título de participação nos resultados e a título de manutenção de uniformes de trabalho, cujos valores não foram declarados em GFIP (Guia de ecolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e nem recolhidos à Seguridade Social, nas competências de 01/2010 à 12/2010.
1.2. AI DEBCAD n.º 51.044.888-7, consolidado 03.09.2013, referente à exigência de R$ 42.010,91, em Contribuição para Financiamento dos Benefícios Concedidos em Razão do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente de Riscos Ambientais do Trabalho (GILRAT), referente à diferença de alíquota declarada e efetivamente incidente sobre a atividade preponderante da empresa, cujos valores não foram declarados em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e nem recolhidos à Seguridade Social, nas competências de 01/2010 à 12/2010.
1.3. AI DEBCAD n.º 51.044.889-5, consolidado em 03.09.2013, referente à exigência de R$ 3.061,37, em Contribuições Destinadas a Outras Entidades ou Fundos (Terceiros), incidentes sobre remunerações indiretas pagas pela contribuinte, em desacordo com a lei, a seus segurados empregados, a título de Participação nos Resultados e a título de manutenção de uniformes de trabalho, cujos valores não foram declarados em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e nem recolhidos às entidades de destino, nas competências de 01/2010 à 12/2010.
1.4. AI DEBCAD n.º 51.044.886-0, lavrado em 03.09.2013, referente à aplicação de multa (Código de Fundamentação Legal 78) no valor de R$ 6.500,00, por descumprimento de obrigação acessória, em virtude de a empresa ter apresentado GFIP�s com omissões/erros de informações referentes a contribuições previdenciárias incidentes nas competências de 01/2010 à 12/2010.
O r. acórdão � fls 458 e ss, conclui pela procedência parcial da impugnação apresentada, cancelando a multa aplicada pelo AI DEBCAD 51.044.886-0. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
A notificação está despida de um dos requisitos necessários para a sua validação, posto que o I. Agente Fiscal deixou de assinalar o horário da lavratura deste procedimento fiscal.
O D. Auditor Fiscal fixou de forma errônea os valores devidos a título de FAP considerando, durante o período compreendido, a alíquota de 3% (três por cento) para todos os estabelecimentos da RECORRENTE, ao invés de considerar separadamente o respectivo grau de risco de cada estabelecimento. O agente autuante não observou a atividade econômica ou o CNAE preponderante da RECORRENTE. De fato, o erro foi causado por informação errada do próprio sistema contábil da RECORRENTE, que a enquadrou no nível máximo, ou seja, aplicou equivocadamente o CNAE preponderante.
Dentre as parcelas que não compõem a remuneração e são excluídas da incidência previdenciária, estão, entre outras, toda e qualquer verba indenizatória (alíneas d, e, e n), e as verbas relativas a participação nos lucros ou resulta.dos da empresa (alínea j).
A RECORRENTE, ao contrário da decisão recorrida, entende que o dispositivo legal aplicável ao caso (art. 28, § 99, alínea "r" da Lei 8.212/91) não determina que o uniforme deva ser entregue em espécie e não o valor para sua aquisição. Portanto, a lei não usa o termo entrega em espécie, mas o fornecimento de valor correspondente a vestuário. Isto quer dizer que o valor pago pelo funcionário pode ser reembolsado ou fornecido o valor que corresponda ao custo de um uniforme.
Requer o provimento do recurso, declarando NULO os autos de infração lavrados e mantidos pela decisão recorrida, ou julgados improcedentes.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA FALTA DO HORÁRIO DA LAVRATURA
O decreto 70235/72 elenca as hipóteses de nulidade:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.

A ausência de menção do horário da lavratura do auto em nada afeta o mesmo uma vez que o resultado de tal conduta seria somente em relação ao prazo recursal respectivo. Como a contagem de prazo tem como dies a quo o dia seguinte à lavratura do mesmo � independentemente da hora � tal registro torna-se inócuo e não gera prejuízo algum à defesa.
DA AJUDA DE CUSTO PARA UNIFORME
A ajuda de custo para uniforme foi incluída como base de cálculo, em razão de a autoridade fiscal ter considerado que o pagamento em pecúnia não seria permitido pela regra do artigo 28, § 9º, �r� da lei 8212/91. Vejamos.
Como podemos notar, a previsão legal refere-se a vestuários fornecidos ao empregado, não contemplando hipótese de recebimento em dinheiro, motivo pelo qual os valores pagos a título de manutenção de uniforme foram considerados integrantes da base de cálculo das contribuições previdenciárias
A lei diz que não integra o salário de contribuição:
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
Tenho que a norma legal informa que o valor correspondente a vestuário não integra o salário de contribuição. O fato de o empregador pagar ao empregado o valor correspondente para ser aplicado em vestuário, não altera a natureza da verba. O desvirtuamento de tal conduta � pagamento em pecúnia � poderia sim levar a considerar tais valores como salário de contribuição, mas a auditoria fiscal deveria trazer elementos que demonstrassem o salário indireto daí advindo, o que não aconteceu. Dessa feita, tenho que tais verbas não devem ser consideradas salário de contribuição.
DA ALÍQUOTA FAP E RAT
O relatório fiscal informa que não houve reenquadramento de FPAS, apenas cobrança de diferença entre as alíquotas de RAT e FAP utilizadas pela empresa.
A própria recorrente alega que houve erro nos seus lançamentos, senão vejamos excerto de sua peça recursal.
...o erro foi causado por informação errada do próprio sistema contábil da RECORRENTE, que a enquadrou no nível máximo, ou seja, aplicou equivocadamente o CNAE preponderante.
A mera alegação de que alguns estabelecimentos tem diversa atividade preponderante, sem a devida comprovação do alegado, não tem o condão de alterar o lançamento.
Fica assim demonstrado que o contribuinte não trouxe nenhum elemento que desconstituísse o que consta da r. decisão, nessa parte.

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS
A lei 10.101/00 veio a efetivar a previsão constitucional trazida no art. 7º, XI, referente à participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados. Complementando, a lei 8.212/91 em seu art. 28 § 9º, exclui a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga de acordo com a lei 10.101/00, do conceito de salário de contribuição.
O Relatório fiscal informa que a participação nos lucros, conforme convenção, se resumiria ao pagamento de duas parcelas de R$ 225,00, sendo a primeira em 02/2010 e a segunda em 07/2010.

A lei 8.212/91 informa:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
(...)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

O art. 2º da lei 10.101/00, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, assim traz:
Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
(...)
Art. 3º 
...
§ 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
O arcabouço normativo citado traz as linhas gerais que devem ser obedecidas pelas empresas quando da implementação de participações nos resultados ou lucros. Não cabe, na esfera administrativa, avaliar eventual inconstitucionalidade das leis em vigor. É o que também expressamente determina o art. 62 do regimento do CARF, aprovado pela portaria GMF nº 256, de 22 de junho de 2009.
Ad argumentandum tantum, o STJ já abordou a matéria sob o prisma suscitado.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA EMPRESA. INADMISSIBILIDADE.
I - O artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, instituiu como direito do trabalhador a participação nos lucros da empresa, desvinculada de sua remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei. A legislação aludida apenas poderá regulamentar a forma como será a participação nos lucros, não podendo, contudo, vincular tais valores à remuneração, sob pena de modificar o entendimento expresso no dispositivo legal constitucional.
II - A norma encimada é de eficácia plena na parte em que desvincula a verba de participação nos lucros da empresa da remuneração, vedando a cobrança da contribuição social sobre tais valores. No que concerne à forma de participação nos lucros e na gestão da empresa tal norma constitucional é de eficácia contida, pois dependia de lei para sua implementação.
III - Nesse panorama, mesmo antes do advento da Medida Provisória nº 794/94, já era vedada a exigibilidade da contribuição social incidente sobre valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados. Precedentes: REsp nº 283.512/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003, p. 190 e REsp nº 381.834/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 08/04/2002, p. 153. IV - Recurso especial a que se nega provimento
Resta assim demonstrado que a norma constitucional insculpida no art. 7°, inciso XI, é norma de eficácia contida, sendo válida sua implementação pela lei 10.101/00. 
Do que trazido aos autos, constata-se não há metas definidas, tampouco métodos de aferição destas.
O Min Luiz Fux, relator do REsp 865489 (2006/0074749-5 - 24/11/2010), transcreve excerto do acórdão hostilizado que resume o que se espera quando da formalização de planos de participação.
"Embora com alterações ao longo do período, as linhas gerais da participação nos resultados, estabelecidas na legislação, podem ser assim resumidas: a) deve funcionar como instrumento de integração entre capital e trabalho, mediante negociação; b) deve servir de incentivo à produtividade e estar vinculado à existência de resultados positivos; c) necessidade de fixação de regras claras e objetivas; d) existência de mecanismos de aferição dos resultados
No RESP º 856.160 - PR (2006/0118223-8) da Ministra Eliana Calmon traz elucidativa manifestação sobre o tema.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
1. Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial.
2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91.
3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas.
4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária mesmo no período anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita limitada, fato que não pode ser desconsiderado por esta Corte.
5. Recurso especial não provido.
Vejamos seu voto.
O cerne da controvérsia discutida nos autos reside em se definir se o pagamento realizado pela empresa, a título de participação nos lucros ou resultados, em desacordo com as normas da MP 794/94, convertida na Lei 10.101/00, tem como consequência a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores. (...)
Com efeito, a isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os limites da lei regulamentadora, no caso a MP 794/94 e a Lei 10.101/00, por força da expressa previsão do art. 7º, XI, da Constituição Federal, cuja redação é a seguinte: (...)
Também a Lei 8.212/91 possui idêntica previsão no art. 28, § 9º, "j", condicionando a fruição do benefício fiscal em questão à observância da legislação específica. Confira-se(...)
À luz da previsão legal acima, portanto, não se sustenta o argumento de que não existe lei determinando a incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas a título de participação nos lucros ou resultados em desacordo com a lei específica, pois, em tal situação, elas perdem essa característica e são tratadas como remuneração, assim entendida como a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título durante o mês, ou seja, a regra é a tributação, afastada apenas se cumpridas as exigências da lei isentiva.
Em outras palavras, para o gozo do benefício fiscal pretendido pela recorrente, torna-se indispensável a observância da disciplina da lei específica acerca da forma que deve ser creditada a participação nos lucros, como bem decidiu o Tribunal de origem. (...) Diante disso, tenho por devida a contribuição previdenciária se o creditamento da participação dos lucros ou resultados não observou as disposições legais específicas, como estabelece o art. 28, § 9º, "j", da Lei 8.212/91, e conforme bem decidiu o acórdão recorrido que, por isso mesmo, não merece quaisquer reparos

Acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais de nº 9202-00.503, de relatoria do Conselheiro Elias Sampaio, aponta importantes considerações, que transcrevo.
O artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, ao desvincular a participação nos lucros da remuneração, estabeleceu a exigência de lei que disciplinasse a forma desta participação. Assim, as parcelas relativas à participação nos lucros posteriores à edição da Medida Provisória n° 794/94 devem observar os requisitos por ela impostos. Sobretudo porque o art. 28, inciso I, § 9°, da Lei n° 8.212, condiciona a exclusão de tais valores do salário-decontribuição à observância da legislação de regência.(...)
A objetividade e clareza exigida pelo § 1° do art. 2° da Lei n° 10.101/00, nada mais representam do que uma forma de se garantir que não hajam dúvidas que impeçam ou dificultem a qualquer das partes envolvidas o direito a observar o quanto fora acordado. Com isto, são alcançadas as duas finalidades da lei: há uma integração entre o capital e o trabalho, pela recompensa com a participação nos lucros ou resultados por parte do trabalhador e a empresa ganha em aumento da produtividade.
(...)
Assim, para a PLR ser paga de acordo com a legislação especifica deve,cumulativamente:
a) Resultar de negociação entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e/ou por convenção ou acordo coletivo;
b) Do resultado dessa negociação deverão constar regas claras e objetivas quanto a fixação dos direitos substantivos e quanto a fixação das regras adjetivas, onde deverão constar, nas regras, mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado; periodicidade da distribuição; período de vigência e prazos para revisão do acordo;
c) O resultado da negociação deve ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores; 
d) Não substituir, nem complementar a remuneração devida a qualquer empregado;
e) Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil, ou, no máximo, em duas vezes no mesmo ano civil; 
f) Por fim, a legislação determina formas de resolução de impasses quanto a PLR: a mediação ou a arbitragem de ofertas finais.
(...)
Destarte, face ao exposto e considerando as cláusulas do acordo coletivo acima transcritas, neste ponto, não tenho como divergir dos fundamentos adotados pelo relator do voto condutor do acórdão recorrido, ao concluir que foram atendidas as exigências de que dos instrumentos decorrentes da negociação entre empregador e empregados constam regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, ni verbis:
Resta patente que, a validar plano de distribuição de lucros, as regras devem ser claras e objetivas, devendo também constar elementos efetivos de aferição que comprovem o alcance ou não do que proposto e nada disso consta do PLR acostado, nem regras claras, tampouco critérios objetivos de aferição. Vejamos jurisprudência deste Conselho.
PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS NOS LUCROS (PLR). DEDUTIBILIDADE.
A dedutibilidade dos valores pagos à título de Programa de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR), depende da adoção de regras claras e objetivas, consignadas em acordo/convenção coletiva do sindicato da categoria ou acordo particular adotado através de prévia negociação com comissão de trabalhadores, contando com a participação do respectivo sindicato da categoria. (...) Processo n° 13808.000154/2002-28. Acórdão n' 1803-00.467. 1ª Seção de Julgamento. 3ª Turma Especial. Sessão de 08 de julho de 2010.
Temos assim que a Participação nos Lucros e Resultados, na forma pactuada, se desvirtua do que preconizado em lei, ante a ausência de metas e de elementos efetivos de aferição. 
A legislação confere ampla autonomia negocial quando da implementação de PLR, mas há que existir parâmetros, seja quais forem, e sempre explanados de forma clara e objetiva, o que não ocorre in casu.
Vejamos o disposto no art. 28,I da lei 8.212/91, que versa sobre o conceito de salário de contribuição:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
Percebe-se a abrangência do conceito, traduzindo a preocupação do legislador com a amplitude da base de cálculo de importante receita previdenciária. Mesmo que tais verbas remuneratórias não sejam pagas mês a mês, estão abarcadas pela norma, uma vez que esta alcança todo e qualquer rendimento pago, a qualquer título, à pessoa física que preste serviço, nos exatos termos da Constituição e da Lei 8.212/91, posto que atreladas ao efetivo exercício da atividade laboral, comprovando sua natureza salarial, inclusive na linha dos precedentes jurisprudenciais já transcritos - REsp 865489 (2006/0074749-5 - 24/11/2010) e RESP º 856.160 - PR (2006/0118223-8) e ainda em recente decisão também da Corte Superior:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. OMISSÃO QUANTO À LEI DE REGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. RETORNO DOS AUTOS.NECESSIDADE.
(...)
2. A isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os limites da lei regulamentadora; no caso, a Medida Provisória 794/94 e a Lei n. 10.101/00, e também o art. 28, § 9º, "j", da Lei n. 8.212/91, possuem regulamentação idêntica.
3. Descumpridas as exigências legais, as quantias pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas.(...) REsp 1264410 / PR. Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS. DJe 11/05/2012
Tudo de acordo com o parágrafo 10 do artigo 214 do Decreto 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social.
Art.214. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
(...)
X - a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
(...)
§ 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
Por certo que a mera celebração de acordo entre empregados e empregador não é suficiente a validar a participação nos lucros como parcela não incidente de contribuição previdenciária. A lei 10.101/00 elenca os elementos necessários para que a regular celebração da PLR.
A inobservância do que prevê a lei no tocante a distribuição de lucros ou resultados afasta tais verbas da regra excepcional prevista na lei 8.212/91, art. 28, §9º, "j", devendo ser consideradas como fato gerador de contribuição previdenciária. É o que se extrai do próprio texto legal.
Em razão das inúmeras irregularidades citadas, onde se demonstrou que não foram obedecidos os critérios determinados pelo art. 28 § 9º da lei 8.212/91 c/c a lei 10.101/00, , tenho que as importâncias distribuídas se enquadram no conceito de salário de contribuição, sujeitos assim à contribuição previdenciária.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para desconsiderar a verba paga a título de manutenção de uniformes como salário de contribuição.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Eduardo de 
Oliveira.  
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, 
referente a contribuições devidas em razão de pagamentos de plano de participação nos lucros 
sem a observância das exigências legais, verbas pagas a título de manutenção de uniformes de 
trabalho  e  diferença  de  alíquota  declarada  e  efetivamente  incidente  sobre  a  atividade 
preponderante da empresa. Vejamos excerto do relatório da r. decisão: 

1.1. AI DEBCAD nº  51.044.887­9,  consolidado  em 03.09.2013, 
referente  à  exigência  de  R$  12.241,25,  em  Contribuições 
Previdenciárias  da  Empresa  e  em  Contribuição  para 
Financiamento dos Benefícios Concedidos em Razão do Grau de 
Incidência  de  Incapacidade  Laborativa  Decorrente  de  Riscos 
Ambientais  do  Trabalho  (GILRAT),  incidentes  sobre 
remunerações  indiretas  pagas  pela  contribuinte,  em  desacordo 
com a lei, a seus segurados empregados, a título de participação 
nos  resultados  e  a  título  de  manutenção  de  uniformes  de 
trabalho, cujos valores não foram declarados em GFIP (Guia de 
ecolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e nem 
recolhidos à Seguridade Social, nas competências de 01/2010 à 
12/2010. 

1.2.  AI  DEBCAD  n.º  51.044.888­7,  consolidado  03.09.2013, 
referente  à  exigência  de  R$  42.010,91,  em  Contribuição  para 
Financiamento dos Benefícios Concedidos em Razão do Grau de 
Incidência  de  Incapacidade  Laborativa  Decorrente  de  Riscos 
Ambientais  do  Trabalho  (GILRAT),  referente  à  diferença  de 
alíquota  declarada  e  efetivamente  incidente  sobre  a  atividade 
preponderante da empresa, cujos valores não foram declarados 
em  GFIP  (Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência  Social)  e  nem  recolhidos  à  Seguridade  Social,  nas 
competências de 01/2010 à 12/2010. 

1.3. AI DEBCAD n.º 51.044.889­5, consolidado em 03.09.2013, 
referente  à  exigência  de  R$  3.061,37,  em  Contribuições 
Destinadas  a  Outras  Entidades  ou  Fundos  (Terceiros), 
incidentes sobre remunerações indiretas pagas pela contribuinte, 
em desacordo com a  lei, a seus segurados empregados, a título 
de  Participação  nos  Resultados  e  a  título  de  manutenção  de 
uniformes  de  trabalho,  cujos  valores  não  foram  declarados  em 
GFIP  (Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência  Social)  e  nem  recolhidos  às  entidades  de  destino, 
nas competências de 01/2010 à 12/2010. 

1.4.  AI  DEBCAD  n.º  51.044.886­0,  lavrado  em  03.09.2013, 
referente à aplicação de multa (Código de Fundamentação Legal 
78) no valor de R$ 6.500,00, por descumprimento de obrigação 
acessória, em virtude de a empresa ter apresentado GFIP’s com 
omissões/erros  de  informações  referentes  a  contribuições 
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previdenciárias  incidentes  nas  competências  de  01/2010  à 
12/2010. 

O r. acórdão – fls 458 e ss, conclui pela procedência parcial da impugnação 
apresentada, cancelando a multa aplicada pelo AI DEBCAD 51.044.886­0. Inconformada com 
a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte: 

·  A notificação está despida de um dos requisitos necessários para a sua 
validação, posto que o I. Agente Fiscal deixou de assinalar o horário 
da lavratura deste procedimento fiscal. 

·  O D. Auditor Fiscal fixou de forma errônea os valores devidos a título 
de FAP considerando, durante o período compreendido, a alíquota de 
3%  (três  por  cento)  para  todos  os  estabelecimentos  da 
RECORRENTE,  ao  invés  de  considerar  separadamente  o  respectivo 
grau  de  risco  de  cada  estabelecimento.  O  agente  autuante  não 
observou  a  atividade  econômica  ou  o  CNAE  preponderante  da 
RECORRENTE. De fato, o erro foi causado por informação errada do 
próprio  sistema  contábil  da  RECORRENTE,  que  a  enquadrou  no 
nível  máximo,  ou  seja,  aplicou  equivocadamente  o  CNAE 
preponderante. 

·  Dentre as parcelas que não compõem a remuneração e são excluídas 
da incidência previdenciária, estão, entre outras, toda e qualquer verba 
indenizatória  (alíneas  d,  e,  e  n),  e  as  verbas  relativas  a  participação 
nos lucros ou resulta.dos da empresa (alínea j). 

·  A RECORRENTE, ao contrário da decisão  recorrida, entende que o 
dispositivo  legal  aplicável  ao  caso  (art.  28,  §  99,  alínea  "r"  da  Lei 
8.212/91) não determina que o uniforme deva ser entregue em espécie 
e  não  o  valor  para  sua  aquisição.  Portanto,  a  lei  não  usa  o  termo 
entrega  em  espécie,  mas  o  fornecimento  de  valor  correspondente  a 
vestuário. Isto quer dizer que o valor pago pelo funcionário pode ser 
reembolsado  ou  fornecido  o  valor  que  corresponda  ao  custo  de  um 
uniforme. 

·  Requer  o  provimento  do  recurso,  declarando  NULO  os  autos  de 
infração  lavrados  e  mantidos  pela  decisão  recorrida,  ou  julgados 
improcedentes. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

   
   
  O  recurso  voluntário  é  tempestivo,  e  considerando  o  preenchimento  dos 
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado. 

 

DA FALTA DO HORÁRIO DA LAVRATURA 

O decreto 70235/72 elenca as hipóteses de nulidade: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

(...) 

Art.  60.  As  irregularidades,  incorreções  e  omissões  diferentes 
das  referidas  no  artigo  anterior  não  importarão  em nulidade  e 
serão  sanadas  quando  resultarem  em  prejuízo  para  o  sujeito 
passivo,  salvo  se  este  lhes  houver  dado  causa,  ou  quando  não 
influírem na solução do litígio. 

 

A  ausência  de  menção  do  horário  da  lavratura  do  auto  em  nada  afeta  o 
mesmo  uma  vez  que  o  resultado  de  tal  conduta  seria  somente  em  relação  ao  prazo  recursal 
respectivo.  Como  a  contagem  de  prazo  tem  como  dies  a  quo  o  dia  seguinte  à  lavratura  do 
mesmo – independentemente da hora – tal registro torna­se inócuo e não gera prejuízo algum à 
defesa. 

DA AJUDA DE CUSTO PARA UNIFORME 

A ajuda de custo para uniforme foi incluída como base de cálculo, em razão 
de a autoridade  fiscal  ter considerado que o pagamento em pecúnia não  seria permitido pela 
regra do artigo 28, § 9º, “r” da lei 8212/91. Vejamos. 

Como  podemos  notar,  a  previsão  legal  refere­se  a  vestuários 
fornecidos  ao  empregado,  não  contemplando  hipótese  de 
recebimento  em  dinheiro, motivo  pelo  qual  os  valores  pagos  a 
título  de  manutenção  de  uniforme  foram  considerados 
integrantes da base de cálculo das contribuições previdenciárias 

A lei diz que não integra o salário de contribuição: 
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r)  o  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho  para  prestação  dos  respectivos  serviços;  (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Tenho que a norma legal informa que o valor correspondente a vestuário não 
integra  o  salário  de  contribuição.  O  fato  de  o  empregador  pagar  ao  empregado  o  valor 
correspondente  para  ser  aplicado  em  vestuário,  não  altera  a  natureza  da  verba.  O 
desvirtuamento de  tal conduta – pagamento em pecúnia – poderia sim levar a considerar  tais 
valores  como  salário  de  contribuição,  mas  a  auditoria  fiscal  deveria  trazer  elementos  que 
demonstrassem o salário indireto daí advindo, o que não aconteceu. Dessa feita, tenho que tais 
verbas não devem ser consideradas salário de contribuição. 

DA ALÍQUOTA FAP E RAT 

O relatório fiscal informa que não houve reenquadramento de FPAS, apenas 
cobrança de diferença entre as alíquotas de RAT e FAP utilizadas pela empresa. 

A  própria  recorrente  alega  que  houve  erro  nos  seus  lançamentos,  senão 
vejamos excerto de sua peça recursal. 

...o erro foi causado por informação errada do próprio sistema 
contábil da RECORRENTE, que a enquadrou no nível máximo, 
ou seja, aplicou equivocadamente o CNAE preponderante. 

A  mera  alegação  de  que  alguns  estabelecimentos  tem  diversa  atividade 
preponderante,  sem  a  devida  comprovação  do  alegado,  não  tem  o  condão  de  alterar  o 
lançamento. 

Fica assim demonstrado que o contribuinte não trouxe nenhum elemento que 
desconstituísse o que consta da r. decisão, nessa parte. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS 

A lei 10.101/00 veio a efetivar a previsão constitucional trazida no art. 7º, XI, 
referente  à  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados.  Complementando,  a  lei 
8.212/91 em seu art. 28 § 9º, exclui a participação do empregado nos lucros ou resultados da 
empresa, quando paga de acordo com a lei 10.101/00, do conceito de salário de contribuição. 

O  Relatório  fiscal  informa  que  a  participação  nos  lucros,  conforme 
convenção,  se  resumiria  ao  pagamento  de  duas  parcelas  de R$ 225,00,  sendo  a  primeira  em 
02/2010 e a segunda em 07/2010. 

 

A lei 8.212/91 informa: 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei,  exclusivamente: (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 

Fl. 514DF  CARF  MF

Impresso em 29/01/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 26/01/2015 por OSEAS COIMBRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 29/01/2015
 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Assinado digitalmente em 26/01/2015 por OSEAS COIMBRA JUNIOR



Processo nº 10805.722367/2013­07 
Acórdão n.º 2803­003.967 

S2­TE03 
Fl. 8 

 
 

 
 

7 

(...) 

j) a participação nos  lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica; 

 

O art. 2º da lei 10.101/00, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa, assim traz: 

Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre 
a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir 
descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 

I ­ comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante 
indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II ­ convenção ou acordo coletivo. 

§  1o  Dos  instrumentos  decorrentes  da  negociação  deverão 
constar  regras  claras  e  objetivas  quanto  à  fixação  dos 
direitos  substantivos da participação e das regras adjetivas, 
inclusive  mecanismos  de  aferição  das  informações 
pertinentes  ao  cumprimento  do  acordado,  periodicidade  da 
distribuição,  período  de  vigência  e  prazos  para  revisão  do 
acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes 
critérios e condições: 

I  ­  índices  de  produtividade,  qualidade  ou  lucratividade  da 
empresa; 

II  ­  programas  de  metas,  resultados  e  prazos,  pactuados 
previamente. 

(...) 

Art. 3º  

... 

§  2o  É  vedado  o  pagamento  de  qualquer  antecipação  ou 
distribuição de valores a título de participação nos lucros ou 
resultados  da  empresa  em  periodicidade  inferior  a  um 
semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 

O arcabouço normativo citado traz as linhas gerais que devem ser obedecidas 
pelas empresas quando da implementação de participações nos resultados ou lucros. Não cabe, 
na  esfera  administrativa,  avaliar  eventual  inconstitucionalidade  das  leis  em  vigor.  É  o  que 
também  expressamente  determina  o  art.  62  do  regimento  do  CARF,  aprovado  pela  portaria 
GMF nº 256, de 22 de junho de 2009. 

Ad  argumentandum  tantum,  o  STJ  já  abordou  a  matéria  sob  o  prisma 
suscitado. 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE 
PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  DA  EMPRESA. 
INADMISSIBILIDADE. 

I ­ O artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, instituiu como 
direito  do  trabalhador  a  participação  nos  lucros  da  empresa, 
desvinculada  de  sua  remuneração,  e,  excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em lei. A 
legislação  aludida  apenas  poderá  regulamentar  a  forma  como 
será a participação nos lucros, não podendo, contudo, vincular 
tais  valores  à  remuneração,  sob  pena  de  modificar  o 
entendimento expresso no dispositivo legal constitucional. 

II  ­  A  norma  encimada  é  de  eficácia  plena  na  parte  em  que 
desvincula  a  verba  de  participação  nos  lucros  da  empresa  da 
remuneração, vedando a cobrança da contribuição social sobre 
tais  valores.  No  que  concerne  à  forma  de  participação  nos 
lucros  e  na  gestão  da  empresa  tal  norma  constitucional  é  de 
eficácia contida, pois dependia de lei para sua implementação. 

III  ­  Nesse  panorama,  mesmo  antes  do  advento  da  Medida 
Provisória  nº  794/94,  já  era  vedada  a  exigibilidade  da 
contribuição  social  incidente  sobre  valores  pagos  a  título  de 
participação  nos  lucros  ou  resultados.  Precedentes:  REsp  nº 
283.512/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003, 
p. 190 e REsp nº 381.834/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 
08/04/2002,  p.  153.  IV  ­  Recurso  especial  a  que  se  nega 
provimento 

Resta  assim  demonstrado  que  a  norma  constitucional  insculpida  no  art.  7°, 
inciso XI, é norma de eficácia contida, sendo válida sua implementação pela lei 10.101/00.  

Do  que  trazido  aos  autos,  constata­se  não  há  metas  definidas,  tampouco 
métodos de aferição destas. 

O Min  Luiz  Fux,  relator  do REsp  865489  (2006/0074749­5  ­  24/11/2010), 
transcreve excerto do acórdão hostilizado que resume o que se espera quando da formalização 
de planos de participação. 

"Embora com alterações ao  longo do período, as  linhas gerais 
da  participação  nos  resultados,  estabelecidas  na  legislação, 
podem  ser  assim  resumidas:  a)  deve  funcionar  como 
instrumento  de  integração  entre  capital  e  trabalho,  mediante 
negociação; b) deve servir de incentivo à produtividade e estar 
vinculado  à  existência  de  resultados  positivos;  c)  necessidade 
de  fixação  de  regras  claras  e  objetivas;  d)  existência  de 
mecanismos de aferição dos resultados 

No RESP º 856.160 ­ PR (2006/0118223­8) da Ministra Eliana Calmon traz 
elucidativa manifestação sobre o tema. 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  OU 
RESULTADOS.  ISENÇÃO.  NECESSIDADE  DE 
OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 
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1.  Embasado  o  acórdão  recorrido  também  em  fundamentação 
infraconstitucional  autônoma  e  preenchidos  os  demais 
pressupostos  de  admissibilidade,  deve  ser  conhecido  o  recurso 
especial. 

2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título 
de  participação  nos  lucros  ou  resultados  pressupõe  a 
observância  da  legislação  específica  regulamentadora,  como 
dispõe a Lei 8.212/91. 

3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento 
pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de 
remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas. 

4.  Ambas  as  Turmas  do  STF  têm  decidido  que  é  legítima  a 
incidência  da  contribuição  previdenciária  mesmo  no  período 
anterior  à  regulamentação  do  art.  7º,  XI,  da  Constituição 
Federal, atribuindo­lhe eficácia dita limitada, fato que não pode 
ser desconsiderado por esta Corte. 

5. Recurso especial não provido. 

Vejamos seu voto. 

O cerne da controvérsia discutida nos autos reside em se definir 
se o pagamento realizado pela empresa, a título de participação 
nos  lucros ou resultados, em desacordo com as normas da MP 
794/94, convertida na Lei 10.101/00,  tem como consequência a 
incidência de contribuição previdenciária sobre os valores. (...) 

Com efeito, a isenção tributária sobre os valores pagos a título 
de  participação  nos  lucros  ou  resultados  deve  observar  os 
limites  da  lei  regulamentadora,  no  caso  a MP  794/94  e  a  Lei 
10.101/00,  por  força  da  expressa  previsão  do  art.  7º,  XI,  da 
Constituição Federal, cuja redação é a seguinte: (...) 

Também a Lei 8.212/91 possui idêntica previsão no art. 28, § 9º, 
"j",  condicionando  a  fruição  do  benefício  fiscal  em  questão  à 
observância da legislação específica. Confira­se(...) 

À  luz  da  previsão  legal  acima,  portanto,  não  se  sustenta  o 
argumento de que não existe lei determinando a incidência da 
contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas a título de 
participação nos  lucros ou  resultados  em desacordo com a  lei 
específica, pois, em tal situação, elas perdem essa característica 
e  são  tratadas  como  remuneração,  assim  entendida  como  a 
totalidade  dos  rendimentos  pagos,  devidos  ou  creditados  a 
qualquer  título durante o mês, ou seja, a regra é a  tributação, 
afastada apenas se cumpridas as exigências da lei isentiva. 

Em outras palavras, para o gozo do benefício fiscal pretendido 
pela  recorrente,  torna­se  indispensável  a  observância  da 
disciplina  da  lei  específica  acerca  da  forma  que  deve  ser 
creditada  a  participação  nos  lucros,  como  bem  decidiu  o 
Tribunal  de  origem.  (...)  Diante  disso,  tenho  por  devida  a 
contribuição  previdenciária  se  o  creditamento  da  participação 
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dos  lucros  ou  resultados  não  observou  as  disposições  legais 
específicas,  como  estabelece  o  art.  28,  §  9º,  "j",  da  Lei 
8.212/91, e conforme bem decidiu o acórdão recorrido que, por 
isso mesmo, não merece quaisquer reparos 

 

Acórdão  da  Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais  de  nº  9202­00.503,  de 
relatoria do Conselheiro Elias Sampaio, aponta importantes considerações, que transcrevo. 

O artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, ao desvincular a 
participação  nos  lucros  da  remuneração,  estabeleceu  a 
exigência  de  lei  que  disciplinasse  a  forma  desta  participação. 
Assim,  as  parcelas  relativas  à  participação  nos  lucros 
posteriores  à  edição  da  Medida  Provisória  n°  794/94  devem 
observar os requisitos por ela impostos. Sobretudo porque o art. 
28, inciso I, § 9°, da Lei n° 8.212, condiciona a exclusão de tais 
valores  do  salário­decontribuição  à  observância  da  legislação 
de regência.(...) 

A objetividade e clareza exigida pelo § 1° do art. 2° da Lei n° 
10.101/00,  nada  mais  representam  do  que  uma  forma  de  se 
garantir que não hajam dúvidas que impeçam ou dificultem a 
qualquer  das  partes  envolvidas  o  direito  a  observar  o  quanto 
fora acordado. Com isto, são alcançadas as duas finalidades da 
lei:  há  uma  integração  entre  o  capital  e  o  trabalho,  pela 
recompensa  com  a  participação  nos  lucros  ou  resultados  por 
parte  do  trabalhador  e  a  empresa  ganha  em  aumento  da 
produtividade. 

(...) 

Assim,  para  a  PLR  ser  paga  de  acordo  com  a  legislação 
especifica deve,cumulativamente: 

a) Resultar de negociação entre a empresa e  seus empregados, 
por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um 
representante  indicado  pelo  sindicato  da  respectiva  categoria; 
e/ou por convenção ou acordo coletivo; 

b) Do resultado dessa negociação deverão constar regas claras 
e objetivas quanto a fixação dos direitos substantivos e quanto a 
fixação das regras adjetivas, onde deverão constar, nas regras, 
mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao 
cumprimento  do  acordado;  periodicidade  da  distribuição; 
período de vigência e prazos para revisão do acordo; 

c)  O  resultado  da  negociação  deve  ser  arquivado  na  entidade 
sindical dos trabalhadores;  

d)  Não  substituir,  nem  complementar  a  remuneração  devida  a 
qualquer empregado; 

e) Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil, ou, 
no máximo, em duas vezes no mesmo ano civil;  
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f)  Por  fim,  a  legislação  determina  formas  de  resolução  de 
impasses quanto a PLR: a mediação ou a arbitragem de ofertas 
finais. 

(...) 

Destarte, face ao exposto e considerando as cláusulas do acordo 
coletivo acima transcritas, neste ponto, não tenho como divergir 
dos  fundamentos  adotados  pelo  relator  do  voto  condutor  do 
acórdão  recorrido,  ao  concluir  que  foram  atendidas  as 
exigências de que dos instrumentos decorrentes da negociação 
entre  empregador  e  empregados  constam  regras  claras  e 
objetivas  quanto  à  fixação  dos  direitos  substantivos  da 
participação  e  das  regras  adjetivas,  inclusive  mecanismos  de 
aferição  das  informações  pertinentes  ao  cumprimento  do 
acordado,  periodicidade  da  distribuição,  período  de  vigência  e 
prazos para revisão do acordo, ni verbis: 

Resta patente que, a validar plano de distribuição de lucros, as regras devem 
ser claras e objetivas, devendo também constar elementos efetivos de aferição que comprovem 
o  alcance  ou  não  do  que  proposto  e  nada  disso  consta  do PLR acostado,  nem  regras  claras, 
tampouco critérios objetivos de aferição. Vejamos jurisprudência deste Conselho. 

PROGRAMA  DE  PARTICIPAÇÃO  DE  EMPREGADOS  NOS 
LUCROS (PLR). DEDUTIBILIDADE. 

A  dedutibilidade  dos  valores  pagos  à  título  de  Programa  de 
Participação  nos  Lucros  ou  Resultados  (PLR),  depende  da 
adoção  de  regras  claras  e  objetivas,  consignadas  em 
acordo/convenção coletiva do sindicato da categoria ou acordo 
particular adotado através de prévia negociação com comissão 
de  trabalhadores,  contando  com  a  participação  do  respectivo 
sindicato da categoria. (...) Processo n° 13808.000154/2002­28. 
Acórdão  n'  1803­00.467.  1ª  Seção  de  Julgamento.  3ª  Turma 
Especial. Sessão de 08 de julho de 2010. 

Temos assim que a Participação nos Lucros e Resultados, na forma pactuada, 
se desvirtua do que preconizado em lei, ante a ausência de metas e de elementos efetivos de 
aferição.  

A legislação confere ampla autonomia negocial quando da implementação de 
PLR, mas há que existir parâmetros, seja quais forem, e sempre explanados de forma clara e 
objetiva, o que não ocorre in casu. 

Vejamos o disposto no art. 28,I da lei 8.212/91, que versa sobre o conceito de 
salário de contribuição: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
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salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

Percebe­se  a  abrangência  do  conceito,  traduzindo  a  preocupação  do 
legislador com a amplitude da base de cálculo de importante receita previdenciária. Mesmo que 
tais verbas remuneratórias não sejam pagas mês a mês, estão abarcadas pela norma, uma vez 
que esta alcança todo e qualquer rendimento pago, a qualquer título, à pessoa física que preste 
serviço, nos  exatos  termos da Constituição e da Lei 8.212/91, posto que  atreladas ao  efetivo 
exercício  da  atividade  laboral,  comprovando  sua  natureza  salarial,  inclusive  na  linha  dos 
precedentes  jurisprudenciais  já  transcritos  ­  REsp  865489  (2006/0074749­5  ­  24/11/2010)  e 
RESP º 856.160 ­ PR (2006/0118223­8) e ainda em recente decisão também da Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS. 
INCIDÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  OMISSÃO  QUANTO  À  LEI 
DE  REGÊNCIA.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC. 
RETORNO DOS AUTOS.NECESSIDADE. 

(...) 

2.  A  isenção  tributária  sobre  os  valores  pagos  a  título  de 
participação nos  lucros ou resultados deve observar os  limites 
da lei regulamentadora; no caso, a Medida Provisória 794/94 e 
a  Lei  n.  10.101/00,  e  também  o  art.  28,  §  9º,  "j",  da  Lei  n. 
8.212/91, possuem regulamentação idêntica. 

3. Descumpridas  as  exigências  legais,  as  quantias  pagas  pela 
empresa  a  seus  empregados  ostentam  a  natureza  de 
remuneração,  passíveis,  pois,  de  serem  tributadas.(...)  REsp 
1264410  /  PR.  Relator: Ministro  HUMBERTO MARTINS.  DJe 
11/05/2012 

Tudo de  acordo  com  o  parágrafo  10  do  artigo  214  do Decreto  3.048/1999, 
que aprovou o Regulamento da Previdência Social. 

Art.214. Entende­se por salário­de­contribuição: 

(...) 

§ 9º Não integram o salário­de­contribuição, exclusivamente: 

(...) 

X  ­  a  participação  do  empregado  nos  lucros  ou  resultados  da 
empresa,  quando  paga  ou  creditada  de  acordo  com  lei 
específica; 

(...) 

§ 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas 
ou  creditadas  em  desacordo  com  a  legislação  pertinente, 
integram o salário­de­contribuição para todos os fins e efeitos, 
sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. 
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Por certo que a mera celebração de acordo entre  empregados e empregador 
não é suficiente a validar a participação nos lucros como parcela não incidente de contribuição 
previdenciária. A lei 10.101/00 elenca os elementos necessários para que a regular celebração 
da PLR. 

A  inobservância  do  que  prevê  a  lei  no  tocante  a  distribuição  de  lucros  ou 
resultados  afasta  tais  verbas  da  regra  excepcional  prevista  na  lei  8.212/91,  art.  28,  §9º,  "j", 
devendo ser consideradas como fato gerador de contribuição previdenciária. É o que se extrai 
do próprio texto legal. 

Em razão das inúmeras irregularidades citadas, onde se demonstrou que não 
foram obedecidos os critérios determinados pelo art. 28 § 9º da lei 8.212/91 c/c a lei 10.101/00, 
, tenho que as importâncias distribuídas se enquadram no conceito de salário de contribuição, 
sujeitos assim à contribuição previdenciária. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento para desconsiderar a verba paga a título de manutenção de uniformes como salário 
de contribuição. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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